PROJETO DE LEI Nº 11/2023
DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DA CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS EM VIRTUDE DE NASCIMENTO, MORTE, SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA E DE CALAMIDADE PÚBLICA, NO ÂMBITO DA POLÍTICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Benefícios Eventuais são provisões suplementares e provisórias que integram organicamente as garantias do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, e são prestados aos cidadãos e às famílias residentes no Município de Schroeder, em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e calamidade pública.

§1º Na comprovação das necessidades para concessão do benefício eventual são vedadas quaisquer condutas capazes de causar constrangimento ao beneficiário ou que sejam vexatórias. 

§2º Terão prioridade na concessão dos benefícios eventuais a criança, o idoso, a pessoa com deficiência, a gestante, a nutriz e as famílias envolvidas em situações de calamidade pública.

CAPÍTULO II

REQUISITOS GERAIS E ESPÉCIES DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Art. 2º São requisitos gerais para concessão dos benefícios eventuais previstos nesta Lei:

I – comprovação de renda familiar mensal per capita não superior a 1/2 (meio) salário-mínimo, considerando a soma do salário base recebido mensalmente pelas pessoas que fazem parte do mesmo grupo familiar, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda; 

II – parecer técnico, elaborado por profissional de nível superior que atue perante os serviços socioassistenciais do município, especialmente integrantes da equipe de referência do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS) ou do Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS). 

Parágrafo único. Os benefícios previstos nesta Lei poderão ser concedidos mediante análise técnica fundamentada dos profissionais dos serviços socioassistenciais, nos casos em que a renda familiar for superior ao valor previsto no inciso I e se encontram em situação de vulnerabilidade e risco social. 

Art. 3º Constituem espécies de benefícios eventuais:

I – auxílio-natalidade;

II – auxílio-funeral;

III – auxílio em situação de vulnerabilidade temporária, consistente em:

a) auxílio transporte municipal/intermunicipal/estadual/interestadual;

b) auxílio alimentação;

IV – auxílio calamidade pública.

Seção I

AUXILIO NATALIDADE

Art. 4° O auxílio-natalidade constitui-se em prestação temporária não contributiva da Assistência Social, a ser ofertado em pecúnia ou em bens materiais, para atender necessidades advindas do nascimento de membro da família.

§1º Quando concedido na forma de bens materiais, a somatória do conjunto desses bens materiais fornecidos não poderá ser em valor inferior a um salário-mínimo nacional, sendo ofertado por meio de bens de consumo consistentes no enxoval do recém-nascido, incluindo itens de vestuário, utensílios para alimentação e de higiene, observada a qualidade que garanta a dignidade e o respeito à família beneficiária. 

§2º Quando concedido na forma pecuniária, corresponderá ao valor de um salário-mínimo nacional vigente ou valor superior para cobrir os custos dos itens descritos no parágrafo primeiro, prioritariamente por meio de cartão magnético. 

Art. 5º O auxílio natalidade atenderá aos seguintes aspectos:

I - necessidades do recém-nascido;

II - apoio à mãe nos casos de natimorto e morte do recém-nascido;

III - apoio à família no caso de morte da mãe.

Art. 6º O benefício pode ser solicitado a partir da 30º semana de gestação até 60 dias após o nascimento.

Art. 7º São documentos essenciais para a concessão do auxílio-natalidade:

I – carteirinha de acompanhamento Pré-natal ou exame de ultrassonografia;

II – certidão de nascimento, quando a solicitação for posterior ao parto;

III – certidão de óbito e/ou de registro de natimorto, nos casos em que se aplicar;

IV – comprovante de residência da família;

V – comprovantes de renda de todos os membros da família que residam com a pessoa beneficiária do auxílio natalidade;

VI – documentos pessoais do solicitante, com foto, ou documento do estado civil.

Parágrafo único. Poderão ser solicitados documentos adicionais, para a correta análise do pedido.

Seção II

AUXÍLIO-FUNERAL

Art. 8º O Auxilio funeral constitui-se em prestação temporária não contributiva da Assistência Social, a ser ofertado em pecúnia ou serviços destinados a reduzir vulnerabilidade provocada por morte de membro da família, prioritariamente por meio de cartão magnético. 

Art. 9º O benefício atenderá as seguintes situações:

I – o custeio das despesas de urna funerária, velório e sepultamento ou cremação, incluindo transporte funerário, utilização de capela, taxas e colocação de placa de identificação, dentre outros serviços inerentes que garantam a dignidade e o respeito à família beneficiária; 

II – a necessidades urgentes da família para enfrentar riscos e vulnerabilidades advindas da morte de seus provedores ou membros; 

Art. 10. São documentos essenciais para a concessão do auxílio-funeral:

I - atestado de óbito;

II - comprovante de residência da pessoa falecida;

III – comprovante de renda de todos os membros familiares que residiam com a pessoa falecida;

IV – documentos pessoais do solicitante, com foto, ou documento comprobatório do estado civil do requerente e da pessoa falecida. 

Parágrafo único. Poderão ser solicitados documentos adicionais, para a correta análise do pedido.

Art. 11. O auxilio funeral poderá ser solicitado em até 60 (sessenta) dias após o óbito e será concedido em até 30 (trinta) dias após a solicitação. 

Art. 12. Quando se tratar de usuário da Política de Assistência Social que estiver com os vínculos familiares rompidos, inserido nos Serviços de Proteção Social Especial, o benefício poderá ser solicitado pela coordenação ou chefia superior do equipamento. 

Art. 13. O valor conferido ao auxílio-funeral será de até 1 (um) salário-mínimo vigente por óbito.
Seção III

AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE TEMPORÁRIA

Art. 14. A situação de vulnerabilidade temporária caracteriza-se pelo advento de riscos, perdas e danos à integridade pessoal e familiar, assim entendidos:

I - riscos: ameaça de sérios padecimentos;

II - perdas: privação de bens e de segurança material;

III - danos: agravos sociais e ofensa.

Art. 15. Os riscos, as perdas e os danos podem decorrer:

I - da falta de:

a) acesso a condições e meios para suprir a reprodução social cotidiana do solicitante e de sua família, principalmente a de alimentação; 

b) documentação; e

c) domicílio;

II - da situação de abandono ou da impossibilidade de garantir abrigo aos filhos;

III - da perda circunstancial decorrente da ruptura de vínculos familiares, da presença de violência física ou psicológica na família ou de situações de ameaça à vida;

IV - de desastres e de calamidade pública; e

V - de outras situações sociais que comprometam a sobrevivência.

Art. 16. São documentos essenciais para a concessão de benefícios e auxílio em situações de vulnerabilidade temporária:

I - comprovante de residência;

II - comprovante de renda de todos os membros familiares;

III - documentos pessoais com foto ou documento do estado civil.

Parágrafo único. Poderão ser solicitados documentos adicionais, para a correta análise do pedido.

Art. 17. O benefício eventual de auxílio transporte municipal/intermunicipal e estadual/interestadual constitui-se em prestação temporária não contributiva da Assistência Social, garantindo aos cidadãos e às famílias a obtenção de passagem para aqueles que não disponham de condições para adquiri-la.

Art. 18. O benefício será concedido a indivíduos e suas famílias em situação de vulnerabilidade social nas seguintes hipóteses:

a) determinação judicial;

b) situações de violência doméstica ou familiar contra a mulher ou violência contra idoso, mediante parecer elaborado por profissional da assistência social;

c) população em situação de rua, mediante parecer elaborado por profissional de referência da assistência social;

d) retorno a cidade de origem.

Art. 19. O auxílio transporte municipal/intermunicipal e estadual/interestadual será ofertado em pecúnia, prioritariamente por meio de cartão magnético, ou serviços, consistente na aquisição, pelo Município, das passagens necessárias.
Art. 20. O benefício eventual de auxílio alimentação constitui-se em prestação temporária não contributiva da Assistência Social, visando atender as famílias que enfrentam vulnerabilidades ocasionadas por eventos incertos ou contingências que afetam seu cotidiano.

Art. 21. O auxílio alimentação será ofertado em pecúnia, prioritariamente, por meio de cartão magnético, ou bens materiais consistentes na oferta de itens de alimentação, higiene e limpeza.

Parágrafo único. Os valores do auxílio alimentação serão definidos por meio de decreto.

Seção IV

AUXÍLIO EM SITUAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA

Art. 22. O benefício eventual de auxílio em situação de calamidade pública constitui-se em prestação temporária, não contributiva da Assistência Social, visando atender as famílias quando da ocorrência de calamidades públicas.

§ 1º Entende-se por estado de calamidade pública situação anormal, provocada por desastre, causando danos e prejuízos que impliquem o comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder público do município, devidamente reconhecida pelos órgãos componentes no âmbito do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil.

§ 2º São documentos essenciais para a concessão de auxílio em situações de calamidade pública:

I - comprovante de residência do solicitante;

II - comprovante de renda de todos os membros familiares;

III - documentos pessoais com foto ou documento do estado civil.

§ 3º Caso as consequências da situação de calamidade pública impeçam a apresentação da documentação prevista no §2º, o servidor responsável pela análise poderá validar o auxílio sem a sua apresentação, desde que justifique sua decisão em parecer fundamentado.

§ 4º O auxílio em situação de calamidade pública será concedido de forma imediata ou conforme a necessidade da família, assim como a determinação do período de recebimento do benefício, a partir do parecer técnico realizado.

§ 5º O auxílio-calamidade pública consistirá na oferta, aos beneficiários, de:

a)
gêneros alimentícios e/ou alimentação;

b)
água potável;

c)
artigos de higiene e limpeza.

§ 6º O rol de itens acima é exemplificativo, podendo ocorrer substituições ou acréscimos desde que não se desvirtue o objetivo do benefício, atendendo adequadamente à situação de vulnerabilidade decorrente da calamidade observada.

CAPÍTULO III

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 23. Caberá ao órgão gestor da Política de Assistência Social do Município:

I - a coordenação geral, a operacionalização, o acompanhamento, a avaliação da prestação dos benefícios eventuais, bem como o seu financiamento;

II - a realização de diagnóstico e monitoramento da demanda para constante ampliação da concessão dos benefícios eventuais; e

III - expedir as instruções e instituir formulários e modelos de documentos necessários à operacionalização dos benefícios eventuais.

Art. 24. Caberá ao Conselho Municipal de Assistência Social:

I - acompanhar periodicamente a concessão desses benefícios, por meio de lista de concessões fornecidas pelo órgão gestor da Assistência Social;

II - acompanhar a relação dos tipos de benefícios concedidos e também dos benefícios negados e as justificativas da não concessão;

III - exercer o controle social sobre a regulamentação da prestação dos Benefícios Eventuais em consonância com a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;

IV - estabelecer critérios e prazos para a concessão de benefícios eventuais no âmbito da Política Pública de Assistência Social.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 25. Caso o solicitante do auxílio seja pessoa em situação de rua, fica facultada a apresentação da documentação exigida na presente lei, devendo ser lavrado boletim de ocorrência comunicando o extravio da documentação.

Art. 26. Não constituem provisões da política de assistência social os itens referentes à órteses e próteses, tais como aparelhos ortopédicos, dentaduras, dentre outros; cadeiras de roda, muletas, óculos (lentes e armação) e outros itens inerentes à área de saúde, integrantes do conjunto de recursos de tecnologia assistiva ou ajudas técnicas, bem como medicamentos, pagamento de exames médicos, apoio financeiro para tratamento de saúde fora do município, transporte de doentes, leites e dietas de prescrição especial e fraldas descartáveis para pessoas que têm necessidades de uso.

Art. 27. As provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da Saúde, Educação e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de benefícios eventuais da Assistência Social.

Art. 28. Fica revogada a Lei Ordinária nº 2.324/2017.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação no DOM/SC, nos termos do Art.2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008. 

Schroeder, 24 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI Nº 11/2023

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação deste Projeto de Lei, que “[D]ispõe sobre a regulamentação da concessão de benefícios eventuais em virtude de nascimento, morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública, no âmbito da política municipal de assistência social”, nos seguintes termos:

A assistência social é prevista na Constituição Federal, que em seu art. 203 assim a caracteriza:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.

VI - a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza.       (Incluído pela Emenda Constitucional nº 114, de 2021)

Por sua vez, o art. 204 da mesma Constituição preconiza acerca da descentralização das ações pertinentes à assistência social:

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes:

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.

[...]
Nesse sentido, e a) considerando que os Benefícios Eventuais da Assistência Social, previstos no art. 22 da Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, Lei nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, alterada pela Lei nº 12.435, de 06 de julho de 2011, integram o conjunto de proteções da Política de Assistência Social e neste sentido, inserem-se no processo de reordenamento dos serviços, programas, projetos e benefícios, de modo a garantir o acesso à proteção social, ampliando e qualificando as ações protetivas; 

b) Considerando a Resolução nº 33, de 12 de dezembro de 2012, do Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS, que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS, que apresenta no seu Art. 4º as seguranças afiançadas pelo SUAS, especialmente definindo os conceitos de “V - apoio e auxílio: quando sob riscos circunstanciais, exige a oferta de auxílios em bens materiais e em pecúnia, em caráter transitório, denominados de Benefícios Eventuais para as famílias, seus membros e indivíduos”;

c) Considerando o Decreto nº 6.307, de 14 de dezembro de 2007, que dispõe sobre os Benefícios Eventuais e define em seu art. 90 que as "provisões relativas a programas, projetos, serviços e benefícios diretamente vinculados ao campo da saúde, educação, integração nacional e demais políticas setoriais não se incluem na modalidade de Benefícios Eventuais da Assistência Social"; 

d) Considerando a Resolução nº 212, de 19 de outubro de 2006, do Conselho Nacional de Assistência Social, que propõe critérios orientadores para a regulamentação da provisão de Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social; 

e) Considerando a Resolução nº 39, de 09 de dezembro de 2010, do CNAS que dispõe sobre o processo de reordenamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política de Assistência Social em relação à Política de Saúde; 

f) Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social nº 17, de 20 de junho de 2011, que visa ratificar a equipe de referência definida pela Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social - NOB-RH/SUAS e reconhecer as categorias profissionais de nível superior para atender as especificidades dos serviços socioassistenciais e das funções essenciais de gestão do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;

g) Considerando a Resolução nº 07, de setembro de 2009, da Comissão Intergestores Tripartite - CIT que institui o Protocolo de Gestão Integrada de Serviços, Benefícios e Transferências de Renda no âmbito do Sistema Único de Assistência Social – SUAS; 

h) Considerando a publicação da Orientação Técnicas sobre os Benefícios Eventuais no SUAS, pelo Ministério da Cidadania, Secretaria Especial de Desenvolvimento Social em 2018;

i) Considerando a Resolução nº 04, de 22 de abril de 2020, do Conselho Estadual de Assistência Social (CEAS), que dispõe sobre a regulamentação, concessão e cofinanciamento dos Benefícios Eventuais no âmbito da Política Pública Estadual de Assistência Social;

E, especialmente, j) considerando a solicitação do Conselho Municipal de Assistência Social, consubstanciada na Ata n.º 001/2023, de 15 de fevereiro de 2023, que aprovou a minuta de projeto de lei acerca das alterações na Lei Municipal de Benefícios Eventuais;

Propõem-se a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei em questão, cujo objetivo é atualizar a legislação municipal vigente acerca dos benefícios eventuais, tendo como principais pontos para justificar a alteração na lei municipal os seguintes:
- Aperfeiçoar a descrição dos benefícios eventuais na lei municipal, priorizando organização, clareza e transparência a todos os usuários/beneficiários, e seguindo as nomenclaturas das legislações correlatas em vigor;

- Atualizar e alinhar a legislação municipal com as legislações vigentes, assim como com as orientações que preconizam a Política de Assistência Social, visando garantir a continuidade no repasse de recursos do Estado para o custeio dos benefícios eventuais que o município oferta;  

- Ampliar a possibilidade de que todos os profissionais técnicos dos serviços socioassistenciais ofertados no Centro de Referência em Assistência Social (CRAS) e no Centro de Referência Especializado em Assistência Social (CREAS) possam efetuar, quando necessário e atendidos aos pressupostos da legislação, a liberação dos benefícios eventuais conforme previsto estabelecidos na lei;

- Ampliar e melhorar o acesso aos benefícios eventuais pelos usuários da Política de Assistência Social no Município.    

O Projeto de Lei em questão foi construído com ampla participação dos servidores técnicos da área, bem como com o Conselho Municipal de Assistência Social, visando, em linhas gerais, o aperfeiçoamento das práticas de gestão na área.

Não se prevê a criação de nenhum novo benefício eventual, mas especialmente aprimoram-se e se esclarecem os critérios para a concessão de tais benefícios. Portanto, não há nenhum aumento de despesa específico relacionado à aprovação deste Projeto de Lei.
Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido.

Schroeder, 24 de fevereiro de 2023.

FELIPE VOIGT

Prefeito Municipal

